
LEI MUNICIPAL Nº 415/2013.

DISPOE  SOBRE  A  MODIFICAÇÃO  DA

JORNADA  DE  TRABALHO  DO  CARGO

COMISSIONADO DE COORDENADOR DO

CRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  TARUMIRIM-MG,  no  uso  de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  modificada  a  jornada  de  trabalho  para  trinta  horas  do
Coordenador do CRAS (Centro de Referência da Assistência Social).

Art. 2º. O Anexo V, da Lei Municipal nº 392/2011, será modificado e
passará constar:

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.

Tarumirim/MG, 25 de fevereiro de 2013.

DALVA MARIA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal


